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RAZAO SOCIAL: PILARES DO SABER LTDA
ENDEREÇO: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, N" 08, LOJA 08, COND, VIA LA TOUCHE CENTER, COHAJAP,
SÃo LUIS. MA

CNPJ: 23.607.757 tOO01 -43 l.E.: 12.512.687-5

OBJETO: Aquisição de Projetos Pedagógicos,para atendimento da Prefeítura Munícipal de ltapecuru - MA

VALOR GLOBAL: R$ 408.325,00 (Quatrocentos e oito mil, trezentos e vinte e reais).

Esta Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias

São Luis - MA. 16 bÍs de 2021

r

CNPJ N'
CPF 335.548 .00368

ITEM DEscRrÇÃo QTD
VALOR

ururrÁnto
VALOR TOTAL

Biblioteca Móvel Pilarês da Educaçáo - baseado nos 4
pilares da educaçáo: o aprender, o Íazer, o ser e o
conviver. Acompanha 180 livros, Fantoches, Fantasias
e Móvel em MDF, formulado para atender aos alunos
do lnfantil e Fundamental. Editora PAE.

Und 5 R$ Í6.765,00 R$ 83.825,00

2

Brinquedotecâ - composta por Brinquedos, Livros,
Jogos, Blocos Lógicos, Playground, Toca 3x1 com
bolinhas, Tapetes em EVA, Cavalo pula-pula e puffs
inflavéis atende a Educação lnfantil.Editora PAE.

Und 10 R$ 13.876,00 R$ í 38.760,00

lnclusoteca - composta por Jogos Pedagógicos e
Livros atende a alunos com necessidades especiais.
Pae Editora

Und 10 R$ 13.876,00 R$ 138.760,00

R$ 46.980,004
Espaço Cultural ltinerante - composto com Livros,
Brinquedos Pedagógicos, Mobilláíos e Tenda
Pantográfica atende todos os públicos. Pae Editora

Und ,| R$ 46.980,00

R$ 408.325,00TOTAL

Pilurc lo Súcr ltte
C|lPl 23 607 75'/0m1 13 lÍ§c t§ : 12'512'687 5

e A!. Darrel de lâ Touche n"óó. 6;, óá, ú.4. vi" ü r"'d|ê i;q lta'eely !us- 
MA Ctp: 6507?-4s5

0t lrucÀci0
I

t

I

UND

1



c3L
Câmara

Brasileira
do Livro

+\
Pag

çÇ\-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ltapecuru Mirim - MA

DECLARAçAO DE EXCLUSTVTDADE
Declaramos, para os devidos efeilos e fins, que as obras mencionadas abarxo, sáo de edição e

publicação exclusiva em todo o tenitório nacional do(a) Pae Editora, situada na RUA SAGUAIRU,

274 sobrado - 02514-000 - São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o no 01.146.871/0001-80, filiada a

esta Câmara sob o no 25632. Atesta ainda, coníorme declaração emitida pela empresa acima

qualiÍicada, que a empresa PILARES DO SABER LTDA ME, situada na Avenida Daniel de La

Touche, 08 LOJA 8 - 65072455 - São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o no 23.607.757/0001-43 e

lnscrição Estadual no 125126875 está exclusivamente aulorizada a distribuir e comercializar as

obras abaixo mencionadas no Estado de MA.

Obra:

ISBN:

Obra:

ISBN:

Obra:

ISBN:

Obra:

ISBN:

1

)

Projeto Pilares

978-85-98558-65-3

Brinquedoteca

978-85-98558-54-7

lnclusoteca

978-85-98558-42-4

Espaço Cultural ltinerante

978-85-98558-55-4

4

Para vêriÍieáí â aut€nticidade da
cana de êxcluslvldadê, clique aqui e

digite o código CE-2í02967.

1510612022
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EsrADo oo unRlxxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/(Xr0l -t 0
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 0123/2021 - CpvpMBB

rNtxtcrBruoADt oE Ltc[AçÃo N' @3/2021

CoNTRÂTO ADMIN|STRAT|VO N' 0115/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO qUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE BURITI BRAVO E A EMPRESA PILARES DO SABER

LTDA (PILARES DO SABER), QU€ ÍEM POR OUEÍO O FIM ADIANIE

EspEclFtcADo, Nos rERMos oas cúusuus A SEGUTR

A]UsTADAs.

CONTR TÂNTE: MUttCínO Oe gUnnl BRAVO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o n' 06.052.138/mO1-10, com sêde na Praça Coronel Raimundo Lima, n'14, Bairro Centro, CEP n'
65.685-m0, no MunicÍpio de Euriti Bravo, no Eíãdo do Maranhão, neste ato representado por sua

Prefeata, sra. LuclAÍ{A BoncEs t.EocÁDto, cpr np a26.517.843-91.

COÍ{ÍRATADA: BTARES DO SABER ITDA {PI|-ARES OO SABER}, pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ n" 23.607.757 /0OO7-43, sediada na Av. Daniel de La Touche, nc 08, Loja 08, Cond. Via La Touche

Center, Cohaiap, São Luís/MA, nêste ato Íepresentado por seu Sócio Administrador, 5r. Almir de Jesus

Leltr Sllvô, CPF n" 235.548.m3-68.

Os ContÍatantes acimâ qualÍÍicados, tendo entre sijusto e avençado, celebram o presente ajuste oriundo

da lnexigibilidade de Licltação n" m3/2021 instruído através do Processo Administrativo n'0123/2021-
CPVPMBB, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n' 8.666/93 e demais legislações

pertinentes, nos termos das cláusulas adiante ê!posadas.

cúusura PRTMETRÂ - Do oBJÊTo

1.1. Constiiuiobjeto destê aiuste a contrâtação de empíesa, na qualidade de fornecedoÍa exclusiva, pare

a Contração de empresa fornecedora exclusiva paÍa aquisição de livros didáticos para rede municipal de

ensino de Buriti Brâvo/MA, em atendimento às necessidades da secretaria municipal de educação,

conforme especificações constantes neste Contrato AdministÍativo,

1.2. lndependentemente de transcÍição, são partes inte8rantes deste ContÍato Administrativo os

instrumentos presentes na lnexigibilidâde de Licitação n'003/2021 ê a Proposta de Preços âpresentada

pela empresa vencedora, elementos constantês no Processo Administrativo n'0123/202f - CPVPMBB,

vinculando esta avença para todos os efeitos legais.

cúusuLA SEGUNDA - Do vAroR coNTRATADo

2.1. O valor Blobal contratado no pÍesente aiuste, para fornecimento do objeto licitado, é de RS

445.547,W (quetrocentos e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais), conforme

dstalhamento dos itens e especificaçôes abaixo indicada:

Praça Rita de Cássia Ajres Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Buriti
Bravo

EsrADo oo umlxxÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITI BRÂVO

CNPJ: 06.052.1 38/0001 - 1 0

Praça Rita de Cássia Aites Coambra, s/n - COHAB

C€P: 65.685-000 - BuÍitr Bravo/MA

a
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cúusutÂ TtRcETRA - DA vrGÊNcrA E ALTERÂçÕEs

3.1. Este Contrato tem vigência de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, ou ao término do

fornecimento totâl dos itens cotados, prevalecendo o que ocoÍrer primêiro.

3.2. Compete ãs partes, de ctrnum acordo, nos teÍmos previstos neíe inírumento, na Lei n' 8.666/93 e

outras disposições legais, reali2ar poÍ escrito através de TeÍmo Aditivo, aherações contratuais que

julgârem convenientes. Sendô reservado à Adminístração Pública, na busca pêlo interesse administrativo,

alterar unilateralmente a presente pacto, conÍorme peímissivo lêgal.

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa prevista no inciso ll do

art. 57 da Lei n" 8.666/93, desde que seja interegsa das panes envolvidas e sejâm preservadas todas as

vantatens para a municipalidade, cumpridas as formalidades legais.

3.4. A Contratada se obriga ô aceitar nas mêsmas condiçóes contÍatuais os acréscimos ou supressões que

se fi2erem necessários em até 25% (vinte e cinco poí cento) do valor inicial atualizado do ContÍato,

conforme dispõe o art.65, § 1", da Lei n'8.666/93.

cúU5UIÁ QUARIA - DA c|Áss|FIcAçÃo oRçÂMENTÁRIA E EMPENHo

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contÍatação correm por conta do Municipio

de Burita Bravo/MA, devidamente assegurados com a setuinte dotação orçamentária - Fonte dos

recursos: FPM, ICMS, IPVA, lSS, IPTU, CIDE, FUNDEB 40% e Complementação FUNDEB e demais Recursos

Próprios e Despesa: 02 Prefeatura Municipãl de Buriti Eravo; 02 Secretaria Municipal de Educação;

Itêm E rpêciricaçâo Quart. Vlr. Unit. Vl.. Íot.l
01 Proieto Ertimulando - composto par jogos, livro§, fantoches, tâpête

com coÍino, me!ô'lnfandl, cadêire inÍantile baú d€ madeira atende a

educação infãntil € ensino fundamentâl I

2 RS 49.8so,oo Rs 99.700,00

02 lnclusoteca - composta por ioSos Pcdagótiros e liwos especiais e

mórrêl em MDF, atêndê a alunos com necessid.des lspêciai9

1 Rs 13 876,00 Rs 13 876,00

03 Eabyteca - Âcervo cultuíal inÍantll, formado por livros, OVD'r e CO com

musica infahtis, atehde as crêches, bêíçáíios c cducaçáo iníànü|.

7 RS 4.586,00 ns 32 102,00

04 Siblioteca inÍantll itlneÍante - Portal do sabe. compostà poí 820 llvÍos,

Íenda ínflável, brinquedos pedrgógicos, me5e§, cadeiras, play ground,

puffs e tôpete amarellnha at€nde públlco infanto ju\€nil

2 Rs 56.780,00 RS 113.s60,00

05 Erinquedotrcô - composta poÍ bíinquedos, livÍos,,oEor, blocos lógi(os,
playlround, toca 311com bolinhas, tap.te! em [VA. cavelo pula-pula e
pufÍ's iníávci5 atrôdr a educação iníaotil.

4 Rs 13.876,00 R$ 55 5M.00

06 Bibliotecã Móv€l pllares da edu.ação - baieado no!,1 ptlêrês ds
educação: o aprendcr, o farea, o scÍ c o corÍvtvcí. Acompanha 18O

liwos, fanto<hes, Íantôsias e móvêl em MDÍ, Íormulado paÍa atÊndeí

aor alunos do infartlle fund.mental.

5 R5 16.765,00 R5 83.E25,00

07 E5paço .ultural intlnerantê - composto poÍ 2Ol0 livror, brinquêdos
peda8ógi.os, mês€É, cadciías e tenda pantogÍáfica atcnde todos os

públicor

I Rs 46.980,0o Rs 46.980,00

ValoÍ Íotal Rs 445.547,00
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Burili
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EsrADo oo unRlxxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.1 38/0001 -l 0

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti BÍavo/MA

a
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12.361.0030.2012.(D@ Manutenção Des€nvolvimento Ensino tundamental e Outros; 3.3

Material de Consumo; 12.361.0032.2015.0000 Manutenção do PÍogíama Dinheiro Direto na

PDDE; 3.3.90.30.00 MateÍial De Consumo; 12.366.@32.2018.0000 Mãnutenção do Programa de

Educâção dê lovens e Adultos - EIA; 3.3.90.30.00 Material 0e Consumo; 12.367,0036.2020.0000

Manutenção e Desenvolvimênto de Ensino Especial; 3.3.90.30.00 MâtÊrial De Consumo; 09 tundo de

Manutenção e Desenvolúmento da Educação Básica; 12.361.0030.2065.0000 Manutenção e

Oesenvolvimento do Ensino Fundamental-f UNDEB 4096; 3.3,90.30.00 Material De Consumo;

12.361.0030.2068.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino lnfantil; 3.3.90.30.00 MateÍial de

Consumo.

cúusurÂ eurt{TA - DAs oBRTGAçÕES DA pAnrE CoNTRATADA

5.1. Para a execuçâo deste contrato, entre outras, constituem obritações da Contratada;

a) EntregaÍ o objeto da presente licitação, de acordo com âs especificâções constântes do Termo de

Referêncie e Editâ1, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entreta, mediante solicitação

de fornecimento feito pelo Município sob pena dê rescisão de contrato.

b) Responsabili:ar-se pelas despesas deconentes da entrega do objêto desta licitação, inclusive materiais,

mão de obra, locomoção, trânsporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciária,

encargos trabalhiías, comerciais e outras decorrentes de sua execução.

c) Zelar pela íiel execução do ajuste contratuel, utilirando-se todos os recursos mateÍiais e humanos

necessários parâ tanto.

d) Respondet por quaisquer danos, perdas ou prejuÍuos, causados ao Contratante ou a terceiros, por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos,

em idênticas hipóteses.

e) A CoÍttrâtadâ comprometer-sê-á a dar total garântia quanto a qualidade dos produtos fornecidos, bem

como efetuar e substituição, totalmente às suas expensas, de qualqueÍ material Íornecado Íora das

especificaçôes constantes da pÍoposte apÍesentada, quando requisitado p€lo Contratante,

f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualqueÍ

anormalidade verificada, como também inÍormar à Administração, no prazo márimo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prêvisto, com a devida comprovação.

g) Assumir todes e quaisquer reclamações e ârcar com os ônus decoÍrentes de açôes judiciais, poÍ
píejuÍzos ávidos e oÍiginados da execução do Contrato, e que seiam a.iuizados contra o ContÍatante por

teÍceiros.

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condiçóes que ensejaram a sua

habilitação nâ licitação e contratação.

E a.

\

_\_-

§r

?t:
I

I



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE BURIII BRAVO

CNPJ: 06.052.1 38/0001 -t 0
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i) Não transferír a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes autoÍitadas no

Termo de Referêncía ou no Termo de ContÍato.

cúusut-A s€rrA - ols oenrclçôts oA pARTE coNTRÂTAÍ{TE

6.1.5ão obrigações do Município de Euriti BÍavo/MA, por intermédio de suas secretarias, fundose órgãos

â) Receber os produtos adiudicados, verificando as condiçóes de entrega, conferindo a compatibilidade

das especificaçóes constantes da Nota Flscal com a Notâ de Empenho e atestando seu recebimento.

b) Permitir o acesso dos empre8ados da lacitante vencedora às dependências do Contratante pãra a

entrega dos materiais proporcionando todas as Íacilidades parâ que o fornecedor possa cumprlr suas

obrigações dentro das normâs e condições ora ajustadâs.

c) Promover, por meio de servidores especialmente designados, o ácompãnhamento e a fiscalização da

execução do Contrato Administrativo sob os asp€ctos quantitativos e qualitativos, dando aceite

observando o detalhamento contido neíe Termo ou devolvendo para substituição, os que porvêntuÍa

não atenderem as descriçóes e especificaçóes exigidas, sem ônus para o Contratante.

d) Efetuar o pa8amento dos bens fornecidos pela CoÍaratada, em até 30 (trinta) dias após Íecebimento

definitivos dos produtos e após atesto da Nota Fis€al/tatura pelo fiscal, comprovando o efetivo

forneclmento dos produtos.

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua PÍoposta de Preços.

cúusuu sÉnun - oo REGTMÉ DE ExEcuçÃo E FoRMA DE RECEBTMENTo Do oBJETo

7.1. Os objetos deverão ser entrêgues diÍetamente nos locais indicados na Ordem de Fornecimento, de

acordo com a necessidade de consumo, âté a guantidâde limite contíatadâ, no pÍazo de até 05 (cinco)

dias contados da data de entrega da Nota do Emp€nho e Autorirâção de Fornecimento ao fornecedor,

sem qualquer acréscimo adicional para ã Administração independentêmente da quantidadê solicitada.

7.2. Os bêns serão recebidos provisoriamente, a partir dã entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificâções constantes do Edital e da pÍoposta e, em seguida, definitivamente,

após a veÍificação da confoÍmidâde com as especificações constant€s do Edital e da proposta, e sua

consequente aceitação, que se dará até 05 {cinco) dias útêis do recebimento proúsório.

7.3. Acaso insatisfatória a vêrificação dos produtos, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no qual se

consignará as desconÍormidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser

determinado pelo setor competente. contados da comunicação formal da Administração do Setor à

Contratada, sob pena de aplicação das punições previstas nestes instrumento.

cúusuLA otrAvA - oo PAGAMEÍ{To

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
r
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Buriti
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EsrADo oo ruaRlNxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE BURIN BRAVO

CNPJ: 06.052.1 38/0001 -1 0

Praça Rata de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB

C€P: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA

a
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8.1. O patamenlo seÍá realizado pelo setor competênte da Prefeitura Municipal de Suriti 8ravo,/MA, até

30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada ate o 5'(quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento definitívo dos bens, acompanhado da nota fiscalfatura, emitida.,untamente com recibo em

04 (quâtro) vias de igual valor, cópia do contÍato/nota de empenho, cópiâ das certidões de regularidade

iunto ao INSS e FGTS certidões coniunta de díúda atúa e débitos Íiscais iunto à união, certidão negativa

de débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do

objêto, firmado pela autoridade compêtente, e em conformidade com o disposto no art.40, inciso XlV,

alínea "a" da lei 8.666/93.

8.2. As notas fiscaisfiaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prâzo de 30 (trinta) dias, contados da apresentâção da documentação

devidamente corritida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisqueÍ ônus por parte da Adminrstração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudlcatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for impostâ êm vinude dê penalidade ou falta de entrega dos âlimentos.

cúusutl r,roÍrl - Do REAJUSTE oos pREços E ATUAUZÂçÂo MoNEÍÁR|A

9,1. Não haverá reajustamento nos preços proposto§, sãlvo, se por tarões supervenientês, os prazos

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da datô base e serão realizados conforme os

píocedimentos:

al O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, instituído pelo IBGE (lnstituto

Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada seÍá a dâta 01 (um) âno posterior ao início da vigência contratual

c) Para o cálculo do reajustamento será utilirâda a setuinte fórmula:

R=VxL:..:!9=onde:
lo

R - Velor do reajustemento calculado;

V - Vâlor contrâtual do objeto â ser reaiustados;

t - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

lo - Índice {IPCA}, correspondente à data bâse.

9.2, Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o

adimplemento da obritação das parcelas a realizar nâo estejam atrasadas por culpa da Contrâtada,

conforme solicitações de fomecimento realizadas pelo Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o Contratante pãgará à contratadâ

a importância calculada pelo Índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divultado o indice definitivo.

Pag. 22
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9.4, Caso o índice eíabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
mais ser utilazado, será adotado em substituição, mediante aditamento do ContÍâto, o que vier a ser

deteímrnado pela letislação então em vitor.

9.5, Na ausência de previsão le6al quanto ao índice substituto, as partes eleterão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente.

cúusura DÉoMA - oA FrscAUz çÃo

10.1. A fiscãli2ação da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou êquipe de fiscais

designados pela Âdministração municipal. O fiscal de§gnado anotará em retiitÍo própÍio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do obreto contrato, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome

dos Íuncionários eventualmente envolvidos, deteÍminando o que for necessário à regularização das faltas

ou deÍeitos observedos e encaminhando os ãpontamentos à autoÍidâde competente para as providênciâ5

câbiveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijâm medidas coríetivas por parte da

mesma, conforme art. 58, inciso lll, e ert.57, § 1'e § 2'dâ tei n" 8.666/93.

cúusuu oÉcrrul pRrMÉtRA - DAs pENAUDADEs AoMtNtsrnAÍlvAs

11.1. A Contrâtada estará sujeita à imputação das penalidades, conforme decidir a autoÍidade
competente em caso de cometimento de infração administrâtiva nos termos da Lei n' 8.666/93, ante a

eventual inêxecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantldas a prévia deÍesa, a

Administrâção poderá aplicar à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançÕes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiffcativos para

ao ContÍatante.

b) Multa moratóÍia de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

na providência necessária e de 1,0% (um por cento) por die, após o trigésimo die de atraso acumulada

com as multas cominatóriâs âbaixo:

b.1) Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do totãl do contrato por fahas médias, assim entendidas

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse peÍcentuàlserá de 10% (dez

poÍ cento).

b.2l Multã de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou

s€m pÍeiuízo para o ente público contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participaÍ em licitação ou impedimento de contratar com a

entidade licitante e descredenciâmento no SICAF, por pÍâzo não superior a 02 (dois) anos, entre outras,

nas hipóteses:

c.1) Convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ, não celebrâ. o contrâto.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s,/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - BuÍiti Bravo/MA
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c.2) Ensejar injustificado retardamento da execução de s€u objeto

c.3) Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame licitatório

c.4) Fâlhar gravemente na execução do contrãto

c.5) Na reiteÍação excessiva de mesmo comportamento iá punido ou omissão de providências para

reparação de eros.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ,ca, enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a Contratada Íessarcir a

Contratante pelos prejuízos causados, entíe outros comportamentos e êm especial quando:

d.1) ApÍesentar documentação falsa exigida para o certame.

d.2) Comportar-se de modo inidôneo

d.3) Cometer íraude fiscal

d.4)Fraudar na execução do €ontrato.

11.2. Também fica rujeito às penalidades do art. 87, incisos lll e lV, Lei de Licitações e Contratos

Adminlstrativos, a ContÍatada que:

a) Tenha sofrido condenação definitivâ por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

c) Demonstre não possuir idoneidade pãrâ contratar com a AdministraÉo em viÍtude de atos ilícitos

praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades píevistas realizaÍ-se-á em processo administrativo, no qual

será assegurado o contraditório e a ampla deíesa à Contratada, com comunicações realizadas por meio

do Diário OÍicial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93.

11.4. A autoíidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÉo a gravidade da conduta

do inÍrator, o caráter êducâtivo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio

da píoporcionalidadê.

11.5. As muhas poderão ser cominadas de foÍma cumulativa

11.6. Os vôlores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito exastente dã

Contratada, junto ao Municipio Contratante, ou cobrado âdministrâtiva ou judicialmente.

Praça Rita de Cássia Aires Coinrbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - BuÍiti Bravo/MA
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cúusurA oÉctMA SEGUNDA - DA REscrsÃo coMTRATUAT-

12.1. Constituem motlvos para rescisão do contrato as hipóteses previstâs nos anigos 77 e 78 da Lei n'
8.666/93.

12.2. O pÍesente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente ou poÍ acordo entre as partes nas Íormas

e condiçôes definidas na leSislação vigente

12.3. Para a rescisão unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa Contratadô, por

escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco)dias corridos para apresentação de suas rarões, sem que

lhe caiba qualquer ônus. Oispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão Íor imputável à ContÍatada.

12.4. PoÍ meio deste ajustê, as partes interessadas reconhecêm os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativâ pÍeüsta no a.t. 77 da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA rÉGrsLAçÃo Apr.rcADA E cAsos oMrssos

13.1. Este Contrato Administrativo seÍá regido pelas normas presentes na Lei n'8.665, de 21 de junho de

1993; le8islaçÕes complêmentares; regulando-se pelâs suas cláusulãs e pelos preceitos dê direito público,

aplicandolhes, supleti\íâmente, os princÍpios da teoíia geral dos contratos e as disposiçôes de direito

pÍívado.

13.2. Os instrumentos legais mencionados no item anterioÍ, bem como os princípios que regem â atuação

da Administreçâo Pública e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos

eventualmente identificados no curso da execução contratual.

cúusutl oÉcrr'ra QUARTA - DAs coNDrçÕÉs DÉ RE6urARrDÂDE

14.1. A ContÍâtadâ se obri8a a manter, durante toda a execuçâo do ajuste, em compatibilidâde com a!

obÍigações a serem âssumidas, todâs as condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas por aqueles que

pretendem contÍatar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artiSos 27

a 31 da Lei n" 8.666/93 e suas alteÍações.

cúusuu oÉcttr,tl qurNTA - DA puBUcAçÃo

15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado pelo ente Contratânte no Diário

oficial do Município, em cumprimento ao disposto no art. 61, pârágraÍo único, da Lei n'8.665/93.

cúUsUI.A DÉcIMA sExTA - oo FoRo

16.1. Fica eleito o foro da cidade e comarca de Buriti Bravo/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seia, pâÍa dirimir quaisquer dúvidas ou litÍ8ios oriundos da execução

deste Contrato.

§).
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ntü.rà&g.,*

Por estarem justas € contratadas, às partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de i8u

teor, que depois de lido e achado conforme é assinado p€los Contratantes e pêlas testêmunhas abaixo

nomeadas.

Buriti Bravo/MA, 19 de aSosto de 2021.

LUcraNA BoRGES LeocÁoro
MUNrcíPro BRAVO

r
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PII.ÂRES DO SABER

CNP, ne 23.607.

oo §esen)

Testemunhas:

-43

Praça Rita de Cássia Àres Coimbra, s/n - COHAB

CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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Ca)fiffi EDUCAçAO, CTENCTAS E TEC
SEMECT

coNTRATo No. 00í DÂ tNExtGtBILtDADE DE LrcrrÂÇÂo No 02202í
PROCESSO AOiflN|STRATIVO No. 3049/202't

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAÍI,I O

uurtcípto, poR mEto DA SECRETÁRn t uNrqpAL DE

EoucAçÃo, crÊNcras E TEcNoLocrA DE cAxtAs, E A
EMPRESA PILARES OO SABER LTOA. ME.

@IIg§u[IÍl MUNICiPIO DE CAXIAS poí meio da Secretária Municipat de Educação.
Crência e Tecnologia dê Caxias. Estado do Maranhâo, rnscíta no CNPJ/MF sob o no
06 082 820/0001-56, situada na Praça Dias Cameiro, CEP 65.604{90 - Caxias I MA

REPRESENTANTE: Secrêtáíia Municipal de EducaÉo, Ciência ê Tecnologia, Senhora Ana
Célia Pereira Damasceno de Macedo. CPF no 334 998 883{0. RG n" 793ô52-SS/P|

@EÍE@eILARES oO SABER LTDA trE rnscrira no CNPJ sob o no 23 607 757t0o01-
43 srtuada na Avenide Dsniel cre La Touche. n'8 Lole 08. Íouche Center. São Luis - MA

REPRESENTANTE: RêpÍesêntante Legal. Almrr de Jesus Lêrte Silva. CPF no 235 548 00368

RESOLVEM celebrar o píesente Contrato, que será regrdo pelo Proc€sso de lnexigibilrdade de
LiqtaÉo No OZm21. pelas disposiçÕês da Lei Federal no 8.666/1993, p€los princípros do direito
público e demais normas pertinentês à espécie ajustando e rociprocamente acêitando as
segurnles cláusulas e coftJiçóes.

O presente Contrato têm por obieto a AquisiÉo de materiais para os Proletos Pedagóglcos
nêcessáÍios paíe o desenvolvimênto de atividades com alunos das Escolas Públicas Muniopais
da EducaÉo Básica.

Seráo partes intôgranles de$€ contrâto o Termo de ReÍerêncta 6 a pÍoposta d€ prÊços

apÍesentada pela CONTRATADA. ind€pend€ntemente dê suas transcÍrções

Pela êxecução do obreto ore contratado. a Contratante pagará à Contratada o valoí global de R$
2.473.580,00 ( Doi3 malhôos, qu.tÍocentos e.etent. e trôs mil, quinhsntos e oitent rceis)
conÍorme

ITEM
q.esqr.tÉo_e!c!IL--

oEscRrçAo

Espsço Cultural ltinerânte-
Composto poÍ 2040 Livros,
Bringuodos Pêdagogicos.
Meses. Cadêires e T6nda
Pântográficâ - Atende todos os
públicos.

UNID. QUANT pnrço urun:-pneço iõiÁl :

Und 20 R$ 46.980,00

-l

R$ 939 600.00

-----+

2
PÍo,eto Estimulando- Composto
por Jogos, Livíos, Fan(oches und 10 ; R8 49 850.00 ;R$4985O0,00

em Coíino. Mesas

ESÍADo oo IARANHÃo
PRÉFEM'NA UiIICIPAL OE CAXI,ÀS . XA

CNPJ: 06.082.8 20/0001 -56
Píaça Dias Carneiío.600, Ccnro. CEP 65 604-090 - Caxiss / MA

(9Ír) 352í.3r25 352r. a363 3521-1581
Sitê w\^ .caxrâs ma.gov.br

ttlrl

\

CLÂUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

CLAUSULA SEGU/VDÁ - DO VALOR CONÍRATUAL

]rapete

§

r



Ca)@s EDUCAçAO, C

infantil, Ca(b,ra infantil e Beu de
mad6ira- Atêbnde e Educáçáo
inÍântil e Fundãmêntâl I

lnclusoteca- CoÍnposta por
jogos p€dagógicos € Livros
espêciais e Móvel em MDF
atende alunos com
necessldadgs cspcoais

10

SEcBETA &r
IENCIAS E TE

A MUNICIP
LO

SEMECT ag

I
N\

CPL

3 Und RS 13 876 00 | R$ 1 38 760,00
I

----

---1--_---i----

4

Brinquêdotece- Composte poí

brinquedos, Livros, Jogos.
I Blocos Lôgicos, Playground,

Tocâ 3x1 com bolinhas, Tapele
. êm EVA, Cavalo Pula-Pula e

Puffs inflávers. Atende a

Educâção lnfantil

Und

Und

20

20

R$ 13 876,00

RS 16.765.00

R$ 56 780 00

RS 277 520 00

R$ 335 300 00

RS 283 900.00

5

Biblroteca Móvel PilaÍes da

EducâÉo- basêado nos 4
(quatro) prlares da educaçáo o
aprênder, o fazer o ser e o
conviver Acompenha 180
livros Fanlochês. Fantasias e
Movel em MDF. formulado para

atender aos alunos do lnÍentil e
Fundamental

6

Portal do SabeÊ Biblioteca
I lnfanlil ltineíante composta poÍ

820 Livros. t€nda inflável
Brinquedos Pedágogicos,
Meses. Cedeires. Play-Ground,
Puffs ê Tapete Amarelinhe
atendê público lríanto-Juvenrl

Und

Os preços p€rmanêcôÍào inêa,ustávêis durânte ê vigêncl8 do presenlê ContÍsto, SALVO PELO
pREvrsro lres clÁusuus 12 E 1 3 DESTE TNSTRUMENTo.

As despesas dêconêntes do presente CorÍrato coÍÍerâo por conta da seguinte dotaÉo
orç€mentária:

. 02.13.12.361.0O0S.ãX8.0000 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E

PERMANENTE
o 02. t 3.12.36't .(rc09.204E.q)00 3.3.9).30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
. 02.'13.12.365.000S.2051.0000 4.4.$.52.00 - EQUIPAMENTOS E

PERMANENTE
. 02.13.12.365.üX!9.205Í.üD0 3.3.90.30.00 - iTATERIAL DE CONSUMO

EsrÁDo Do iTARANHÂo
PREFEITURA i'UT{ICIPAL DE CAIIÂS . tÚA

CNPJ: 06.042.6 20/0001 - 56
PíaÇa Dias CarneiÍo,600. Cenlro CÉP 65 604-090 Cânas/MA

(99)3521.3125 3521 t363 3521 i(581
Sate w\íw caxiâ6 mâ.0ov br

MATERIAL

MATERIAL

w

PARAGRAFO PRIMEIRO. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

+ I
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O pagamento será êfetuado pelo CONTRATANTE no prazo dê eté 30 (trinta) dias consecutivos
epós a essinature do ateste que formalizaÍ o Íecebimento deÍinitivo. dêsde quê não haja Íator
impeditivo provocado pela CONTRATADA. medientê a apresentâÉo de nota fiscal/Íatura
devidamente atestada, acompanhada da rêspêctiva AutoÍizâÉo d€ Fornêcimento e dos
seguintes doarmentos dê regularidade Íiscál

a) Certldáo Coniunta Nêgalivâ ou Positrva com efeitos de Negativa dê Débitos Reletivos a
Tributos Fêdêrais, expedida conjuntsmantê pela SêcÍetaria da Recoita FedeÍal do Brasil (RFB)

e pela Procuradona-Geral da Fazênda Nacional (PGFN), referente a todos os'cÍéditos tributános
Íedêrais ê à Dívrda Ativa da Uniáo (DAU) por elas edministrados, inclusivê aqu€les relativos à
Seguridade Social. no6 t€rmos da Portana Conjunta no 1 .751, de O2l1Ol2O14. do SocÍêtário da
Receita Federal do Erasil e da Procuradoía-GêÍal da Fazenda Nacional,

b) Certiícado dê Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS. fornêcrdo
pele CEF - Caixa Econômica Federel. dêvidementê etuelizedo (Lêi no 8.036/90):

c) Cêítidão de Rêgulâridsde com a Jusliça TÍâbalhista CNDT (Certidáo Negâtiva de Débitos

Trabalhistas).

, - A nota Íiscellfatura será confêrida e atestadâ pelo responúvêl p€lo recebimento dos
obptos licitados.

,r- o pagamento será efetuado na conta coíente da CoNTRATADA

,rr- O CONTRATANTE poderá dêduzir do montenle e pagar os vâlores coÍrospondentes a
multas ou irÉênizâçÕes devidas pela CONTRATADA.

,y- Nênhum pegamênto será êfetuado á CONTRATADA enquanto pendênte de liquidação
qualquer obrigaçáo ÍinancoiÍa que lhe íor imposta, em virtudê de penelidade ou

inad,mplência, p€lo descumpriÍnento deste ContÍato, sem quê rsso gêre direito ao
realustamento do preço ou à atualizaçáo monetária.

y- Não seÍáo êÍetuados quarsquêr pagamentos ênquento perdurar pendênciê de liquidaÉo
de obngaÉes em vrrtude de pênalidades impostas ao contrâtado ou inadimplência

contratual.

yr- É vedada exprsssamenle a reahzaÉo de cobrança de ÍoÍme diveÍsa cra estipulada
neste Edúal. em especial a cobranç€ bencáÍra. medrente boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena de aplicação des sânçôss previstas nêste instrumento e rndenizaçáo pelos

danos deconentes.

A CONTRATADA fica obrigada a acailaÍ, nas mesmaE condiçÕes contrãtueis, os acréscimos ou
supÍessóes quê sê fizerem necêssários, ãté 25oÁ (vinte e cinco por c€nto) do valor do Corltrato,
de acoÍdo coíÍr o cônstâíü€ no art.55, § 1o da Lei Fedêíal n.o 8.€66/1993.

ÊSÍADo Do ARANHÁo
PRÉFEiÍUNA T'UÍ'IEIPAL DE CAXIAS - A

CNPJ 06 082.820/0001 -56
PÍaça Oias Carneiro. 600, Cento. CEP: 65 604{90 - Catía8 / MA

(99) 3521-3r25 3521- 1353 352í a58r
Sitê: vvtwr, câxis6.mâ.oov bí

cPv

PARAGRAFO TERCEIRO _ OOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

s-

!\
I

PARAGRAFO SEGUNOO _ DO PAGAMENTO
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Oconendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relaÉo pactuada, nos termos do art. 65 tnoso ll. alínea d, da Lei n" 8.666/93. mediante
camprovaçáo documental o reguêrimênto expresso do contratedo.

C?v
PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERÂÇÀO CONTRÀTUAL

ctÁusuta TERSEIRA - o,as oaRrêÀcTrs DÁs pÁRrEs

GRAFO PRIMEIRO _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADAPAR

,- Dentre outras atnbuiçóes decoÍefltes da cêlêbraÉo d6ste Cont/ato Adminríratrvo
pa.e Íoínecimento do objeto licitado. a contratada se obíiga a:

âl êxeoJtar o obJelo licitâdo nes condiçóes e no prazo estabeleodo no Termo dê

ReÍerência, conlados a pertir do recebimênto da respecl,va Ordem de Serviço expedida
pelo CONTRATANTE. conforme especiÍicâçóes tócnacâs estebelecldas no Ato

convocêtório e êm sua PÍopostã de Preços. observadas as respêctivas quantldadês,
qualidade e preços:

bl substituir os obietos licitados reprovados no recebrmênto provisório, por esteÍem em

desacordo com as especiÍicaçoes técnicas exigidas no Têrmo de Referênoa ou com a

Proposta de Prêçô§. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da rêspective

Notiícaçál

c) substituir os objelos licrtados em que se verificaÍem vícios redibitórios após a

assinatuÍa do atest€ que formelizar o recebimento deÍinitivo, observado o prazo máximo

de 05 (cinco) dies úteis da constataÉo do vicio ê às suas expensas, a cÍitério da
CONTRATANTE;

dl rêsponsâbilrzar-se solidariamente com os foÍnêcedorês do obieto licitado (fabÍicante
produtor ou importedor) pelos vlcios de quelidade e/ou quantidadê quê os torne
irrecuperáveis. impróprios ou inadoquados à utilização a que se destinem;

e) não transÍerir a terceiros. no todo ou êm parte o obieto do Contrato

íl identificar seu pessoel no atêndrmento dê execuçáo do obl€to licitado

g) designaÍ preposto parâ resolver todos os assuntos Íelativos à execuÉo deste
Contreto, indicândo sêus êndêreços físim e eletrônico (e-mail), telefone, cêlulaí ê fac-

símiles,

h) comunrcar imêdiatamentê quâlquer altêraçáo no sêu êstatuto social, razáo social

CNPJ, dados bancáÍros, endêreço. teleíone, far ô outros dados quê Íorem importantes,

i) responsabilizaÍ-se pela quálidade dos serviços execulados, sob pena de responder
polos dânos câusados à AdministreÉo ou a terceiros,

j) arcar com as dêspêsas dê embalagêm, frete, dsspesas com tÍansporte. c€íga e

descêÍga, enGrgos, tributos seguÍos. contÍibuiçôes e obrigeções sooais, trabalhistas e
pÍevidenciárias e quaisquêr outras dêspêsas decorrentes da execuçáo dos serviços:

EstADo Do mARANHÂo
PREFEMJRA MUI{ICIPAL OE CAIIAS - ÍÍA

CNPJ: 06.062.8mrc001.56
PÍaça Dias CârneiÍo.600 Cênto. CEP| 65.60.í{90 - Can6s / MA

(99) 3521 .3125 3521- 4363 3521.a5E1
Sitei $/!rw.cariaa.ma.gov bí w
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\-ç?k) rêsDêttar ê fâ2êí com quê sêu pessoâl rêspeite as normas de segurança do I

serão entregu€s os objêtos licitados,

l) Íespêrtar e íazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, hrgrene e
mêdicin€ do trabalho,

m) respond€r pela supervrsáo. direçáo técnica e administretiva e mão4e-obra
nec€ssárias à exêcuçáo deste Contrato, como única € exclusrva empregadora.

n) responsabilizar-se por quaisquêr acidentês soíndos pelos empregados, quando êm

serviço. por tudo quento às lêis trabêlhistâs e prêvidencrárias lhes assegurêm.

o) responsatilizar-se pelos danos câusados direte ou indiráamentd à AdmanistraÉo ou

e têrceiros, doconentes dê sua culpa ou dolo quando da exêcuÉo do obiêto licitado, não

excluindo ou reduzindo esga Íesponsabilidade a Íiscâlização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE:

pl menter. durenle a exêcuçác do ContÍato. em compatibilidade com as obngaÇôês por

ele assumidas, todas as condiÇóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidâs.

O Munrcípio de Carias, pessoa jurídica de drreito púbiico, poÍ intermédio da Preíeitura Munrcapal

de Caxias obriga-se â:

a) emitií as respectivas Ordens de SêrviÇoi

b) ecompanher e Íscalizar a exêcuçáo dos serviços licitados,

c) atestar os dooJmentos fiscais pertlnentes. quando comproyadê a execuÉo dos

serviços licitados, podendo recusâr eueles qu6 nâo estojam de acoído mm es

especiÍicaçó€s exigidas,

d) notrÍicar a CONTRATADA para a substituição dos obJetos da licitação reprovados no

recêbimento provrsóío:

e) notúicâÍ e CONTRATADA pera a substrtuaÉo dos ob.letos licitâdos que apresêntârem

vícios redibitórios após a assinatura do ateste que foÍmalizar o recebim€nto deíinitivo.

í) eÍetuar os pagamentos à CONTRATADA, dê acordo com a forme e prazo

estabêlecrdos. obsêrvando as normas administrativas ê financoiras em vigoÍ

g) comunrcar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do obleto hotado;

h) prestar as inÍormeçóes e os esclareomentos que vênhem a ser solicitedos pelos

empregados da CONTRATADA

i) pÍopor a aplicaÉo das sanções adminrstrativas e demais cominaçóes lêgais pêlo

dêscumpÍimento das obrigaçÕes âssumrdas pêla CONTRATADA.

PARÀGRAFO SEGUNDO - DAS OBRJGAçÔES DO CONTRATANTE

CLÀUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGENCIA

ESÍADO DO ÍIIARAÍ{HÀO
PREFEÍTURA trUXICPAL DE CAXI,AS . A

CNPJ : 06.0E2.620r'000 Í'56
P.aça Oas Carncko,600. Cento. CEP 65 604{90 - Carias / MA

(99) 3521.3125 3521. a363 352145t'
Sltê'ríÁ.w.caxia!.mr.gov.b,r Í\X
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O presente Contrato entrará em vigor na date dê sua assinatura ê índará em 12 (doze) mê
condicionada sua êficáoe à publicação no Diário OÍicial do Municipro.

PaÍágÍàlo únrco: A vigência deste t6rmo podeÍá ser editrvade, dêsde que selam c{rmpridos os
dispostos no artigo 57 da Lei Federsl 8.666/93.

A CONTRATADA fica obrigada a êxecutar o obi€to dêste Contralo na forma e no prazo

estabêlecido no Têrmo dê Refêrênciâ. ou sêla. no máximo de 05 (cinco) dias, contedos â partir
da dâte de recebimênto da Ordem de Sêrviço

E@g@@- o prazo de execuÉo poderá ser prorrogaüo. a critéÍio do
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formahze o pêdido por escrito e fundamentado
em mot,vos de ceso Íorluito, sujeições imprêvistas êlou dê força maior

A CONTRATADA ficâ obrigada á executãr o o§eto deste ContÍato êm sua sedê conforme

estabelecido na Ordem de Serviço.

O íêcêbimênto do OBJETO LICITADO sêíá €feluado por firicionário responsável pêla unidêde
solicitante. mediantê at6§to da nota fiscal.

mlfsffiEilE@ A execuçâo deverá omrrer no prâzo. Íorma e locais estabeleodos
no Termo de Referênoa, mediante Ordem de Servlço

O CONTRATANTE, observado o ptezo de entÍega, verificará se o

OBJETO LICITADO atênde às câÍeclerísticâs espêciÍicâdas no Termo de Referênoa e na

Proposta da coNTRATADA

@-NáoserãoaceitosobjetoslicitadosdiferentesdaSespecificãçóeS
estabelecidas no Têfmo dê RêfeÍênoa e na Proposta dâ CoNTRATADA

Os obietos licitâdos reprovados no recêbrmento provrsório serâo devolvidos, devendo a

CONTRATADA substitui-los no prazo & alé 24 (vinte) horas, contados a partir da Notificaçáo

arcando com todos os custos d€coÍrentes.

@-AsubstltuiÉoeasde5pesâsd€correntesdaremoÉoedo
transporte serão de rnteara responsabiladade da CONTRATADA

[@@!ref,f[I@p - A substrtuição dos bens nâo eximê a CONTRATADA da aplicaÉo
da pênalidade por atraso na entrêga

- Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula sétrma

deste têrmo não sela observado, será consrdêrada rnexocução contratual

ESTADO DO IAFANHÂO
PREFBTURA MU rc|P^l- DE CAXIÂS .IIA

CNPJ: 06.082.8ãY0O01 -56
Praç! Oa6 Carneiro. 600. Centro. CEP: 55.60.1{90 - Caxias I MA

(99) 352r.3125 3521 a363 3521-í581
Site: w1\/w.câria8.ma gov bÍ

Ca)Gas EDUCAçAO, CTENCTAS E TE
SEMECT

ttÀ

CPL

USULÀ QU'NTA - DO PRAZO DE EXECUÇAOCL

CLÀUSULA SETIMA - DO RECEBINENÍO OO OBJETO LICITADO

IPARÁGRAFO SEGUNDO

0LAUSUL.A OTTAVA - DÃ SUBSTITUiçÃO DOS OBJETOS LrCrrÁDOS

PARAGRAFO TERCEIR

§

I

CLÀUSULA SEXTA - DO LOCAL DE EXECUçÃO
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A CONTRATADA nào poderá subconlratar total ou parctalmênte o obieto deste Contrato. bem
como cêdê-lo ou transfen-lo, no todo ou em partê, sob pêna de imêdiata rescisáo e apliâçáo
das sençóes administÍatrvas cabivels

A fiscalrzaçáo destê Contrato será eÍetuada p€lo óígáo soliotante qu6 pod€rá, a qualquer tempo.
detêrmrnar o que for necessário à Íogularização dss Íaltas ou defeitos obsêrvedos, bem como
propor a aplicaÉo das p€nalidedes prevtstas neste instrumênto

lrliEtãlElimimffli6l - As ocorrêncras vêriícadas durante a execuÉo destê ContÍato seráo
Íegrstradas em íeletório cuJã cópiâ será encaminhada à CONTRATADA. ob,etivando a imediâta
correÉo das irregulandadês aponladas. sem preluízo dâ plena rêsponsâbilidãde da

CONÍRATADA peranle o CONTRATANTE.

@-AfiScâlizâçãonãoexclulnêmroduzaresponsabilidadeda
CONTRATADA. inclusive perante ter@iros. poÍ quarsqueÍ irregularidedes, impeíerçÕes técnrcas

ou vicios no objáo licitado, e ns o(rÍÍência destes, não iÍnplicâ cojesponsabllidade do

CONTRATANTE ou dê seus agentes e pÍepostos

O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obngações ora estabêlecidas. suleitaÍá a
CONTRATADA às sânçõês previstes a Lêi Federal no 8 666/1993, da Lei Complemêntar no

'12312ffi e demais normas pertinentes à espácie

[i[@§f,[@t|lt[§tp - o atraso inlustificado na execuçáo dos ob,etos licitados sujertârá ê

Contratada às seguintes multas de moral

a) multa moratôria diána @ 10Á (um por cento) do valor global do contrato, êm caso de atraso de

até 05 (cinco) diâs na entÍega do obleto |citado, a iuízo da AdministÍaÉo, até o limtle de 10%

(dez por cento)

- Diantê da inexeGrção total ou pârcial do Conlreto, o

CONTRATANTE poderá

sanções:

gerantida a próvia deÍesa. aplicêr à CONTRATADA as seguintes

â) Advertênciâ

b) Multa moÍatóÍia de 1016 (um por c6nto) do valoí global do Contrato, em caso de atreso de até

5 (cinco) dias para a execuçâo dos foÍn6cimêntos a contaÍ do pÍazo êsttpulado êm ceda ordem
de serviço ou documênto êquivalênte emitida, ou descumprimento dê qualqueÍ ob'ngâÉo
assumide.

c) Multa moratória de 10% (dez por cento) do valot contratado no caso'de rêcusa in ustiÍicâda
para o Íecebimenlo da ordem de serviço.

w

CPL
U§ULA NONÀ _ DA 9UBC

DiRE|TOS E OBRTGÁÇOES CANTRATUATS
CL O OU TRANSFER NCIA DOSoNTRATAçÀO, CESS

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRO - DAS PENALIDADES

PARAGRAFO SEGUND

EsÍADo Do TARANHAo
PREFEÍTURA IÚUI{ICPAL OE CAINA - ilA

CNPJ : 06.082.8200001 -56
Píaça Diaê Carneiro, 600 Cenüo. CEP: 65.604-090 Caxia6 / MA

(99)352r-3125 3521 /363 352f il58l
Siter www.carias.ms.gov.br

I

I

,{

CLAUSULA DECIIIA - DA FISCALIZAçAO
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d) As sançóes administrativas prêvistas no TeÍmo de Referéncra sáo indêpendentes
podendo ser aplicedes isdades ou cumulativeÍílente, sem prejuízo dê outras mêdidâs legais
cábíveis, garantida a próvia defêse,

e) As pênalidades aphcadas só pod6ráo seÍ Íelevadas no c€so de lotça mator. devidâmente
compÍovado. a critário da administreçáo da PreÍ€ihrra Munacipal dê Caxras - MA.

- As sançóes previstas nes alíneas "e", "c'e'd" poderão ser
aplicadas conjunlamênte com a prevista na âlínêa 'b'

- Se a CONTRATADA enselar o retardamento da execução do
certame, náo mãÍrtiver a pÍoposta, Íalhar ou fraudar na êxecução do Contrato. comporlar-se dê
modo inidôneo. fizer declareção false ou comêteÍ fraude Íiscal, Íicando garântido o direito prévio

da ampla dêfesa. ficârá rmpedada de licilar e contratar com o Munrcípro de Cexias, pêlo prazo de
ató 05 (cinco) anos, enquanto p€Ídurarêm 06 motivos d€torminantes da puniÉo ou atá que ssJa

promovida a reabititaÉo perante a própria autoridade que eplicou a penalidade, sem preluízo da
aplicaÉo das multas previstas nest6 instrumento ê das demais comineÉes legârs

trfiil@@l[E - Cabêrá ao CONTRATANTE propor a eplicâÉo das pênalidades
previstas. mediantê relatório circunstanciado. apresontando provas que justiíquem a proposição

@-AposaapticâÉodequalquerpenalidadeseráÍeltacomuntcaçáo
escrita à CONTRATADA e publicâção no Diário OÍicial do Município, constando o fundamênto
legel, excluídas os cásos ds aplicêção des pênalidâdes de advertêncie ê multa de mora.

EE@@[|II!B - As multas deveráo ser recolhrdas no pêzo de 15 (quinze) dias

consecutivos contâdos da data da notificsÉo, em conta bancária a ser inÍormada pelo

CONTRATANTE.

E!f,[@@I!@ - os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos

devrdos pelo CONTRATANTE ou cobÍados dirêtamente da CONTRATADA amrgável ou
judicralmente

@E!0-NenhumpagamentoSeráfêitoàCoNTRATADAantesdepagasoU
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Constituem molivos ensejadores da rescisão do presentê Contrato, os enumerados no Artigo 78

da lêi fêdêral I 666/93.

[[s@@Ill[BIE - os casos de rescisâo eontratual s€ráo frormalmente motrvados nos

aulos do Processo assegurado o conlraditóro e a ampla deíesa

@.Arescisáopordescumprimêntodascláusulascontratuâisacarr€taÍá
â r6tenÉo dos créditos dêcoírêntês do Contrato. até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além dâs sanÇôês píevistas neste rnstrumento

ÊsTADo Do iTARANHÁo
PRÉFEITURA iIUI{IGIPAL DE CAXIAS. A

CNPJ: 06 082 820/0001-56
Praç. Clia6 Cârnerío, m0. Cento. CEP: 65 604-090, Carias / MA

(99) 3521-3125 352r- 43ô3 352r,a581
Sile: w\,rw.caxras,ma. gov br !\.

ARAGRAFO TERCEIRO

ARAGRAFO QUART

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DÁ ÊESC'SÁO
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oualquer comunrceÇâo BntÍe as Dârtes a resDeito do pÍasênlê Contráo prorluzirá êíêitôs
se processade por publiceção ne impíensa ofrciâl ou t)or escÍito mêdianle protocolo , 6-mar

eletrônic, ou outro meio de rêgistro, não sêndo consideradas comunicáções verbeis

A CONTRATADA deverá manteÍ durante € execuÉo do Contreto, êm compatibilldade com as
obngaçóes por êla assumidas, es condiçóês de habilitaÉo e quâliÍicaçáo exigides na licitaÉo

O êxtrato do presentê Contrato sêrá publicâdo pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Munrcípio, obêdocêndo ao pta7.o previsto no parágralo único do art. 61 Ua Lei Federal no

8.666/1993, sêndo a BrblicaÉo condiÉo indispensável à sua eficácia.

Fica êlêito o foro da Justiça Estadual da Cornarca de CaxiaíMA. com rsnúncia expressa dê
qualquer outro, por mais privilegiado que sêia para dirimií queisguer dúvidas onundas do
presente instrumênto.

E assim, por estarem de ecordo, eiustadas ê contratadas após lido e echado conÍorme as partes

a sêguir Íirmam o presente Conlralo, em 02 (duas) vias de agual leor e íorma. para um só eíêito

Carias (MA,) 19 de novêmbro de 2021.

:^?= SECRETARIA MUNICIP
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cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA - oa uauurettcÃo DAs couDtÇoEs HABtLtTAçÀo

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

CLÀUSULA DECIMA NONA _ DO FORO

Sêcretária Muniôpal de Educaçáo Ciênoa ê Tecnologia

Senhora Ana Cália Pereira Damasceno de M8c€do

CONTRATANTE

\-

PILARES DO SABER LTDA ME

Sr AlmiÍ dê Jêsus Leite Silva
CONTRATADO

drlauçli,teSilw
DkÉtoÍ Cofir€ícial

RG 12675993{ SSP.MÁ
cPf !35.548.0034r

E3ÍAoo Do IARÁNHAo
PREFEÍÍURA UNICIPAI OE CAXIAS . TIA

CNPJ 06.082.E20l0001-56
Praçá Dias carnriro, 600, Cenüo, CEP: 65 6{x{90 - Canô8 / MA

(99) 3521 312s 3521 4363 3521.4581
Site: !v\./w.caria6.ma-gov bÍ
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INEXIGIBILIDADE I{O OO2/2021
PÍocêsso Ad ministratlvo no 3010.2607.1ír/ 2021

COÍ{TRATO DE FORNECIMENTO

CoNTRATO N.o 213/2021 QUE EÍ{TRE Sr
CELÉBRÂM Â PREFEIÍURÂ MUÍ{IqPÂL DE
PASTOS BO S E A EMPRESA PTLARES DO
SABER LTDA., PARÂ o FIM QUE
ESPECIFICA.

A mEFEmJRA MUNIOPAL DE PASTOS BONS - MA, com s.de à Avenida Domingos
Ser6o no 1000, São José, PASTOS BONS - MA, CEP: 65.87üffi0, adiante denominada
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPI sob o n.o
05.277.7731ü01-75, através da kcretaria Municipal de Educação, neste ato
representado pela Sra. Oaudiana Câmara Guimarães Costa Secretiiria Municipal,
brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Pastos Bons-MA doravante
denominada simplesmente de CONTRATAr,ITE, e do outro lado a empesa PILARES
DO SABER LTDA, CNPI n,o 23.607.75710001-43, Av. Daniel de La Touche, no08, Loj
08, Cond. Via La Touche Center, Cohajap, Sâo Luís-MA. neste ato representada pelo
Sr. ALMIR DE JESUS LEITIT SILVA, portador do CPF n.o 235.5Á8.003-68, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, têndo em vista o que consta no Processo
Administrativo no 3010.2607.15012021, e proposta apresentada, conforme
INEXIGIBILIDADE No 002/2021, que passam a antegrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resotvem de
comum acordo, celebrar o presente COI{TRATO ADTTIINISTRATIYO DE
FiOR|{ECIMEiÍTO No 213/2021, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

cúusutÁ PRrrrtErRA - Do oBrETo

Constitui objeto deste Contrato para a Aquisição de Livros Didáticos e Projetos
Pedagógicos, para o atendimento da Prefeiturâ Municipal de Pastos Bons - MA, de acordo
com a planilha vencedora em conformidade com a Inexigibilidade no @2/2021, que, com
seus anexos integram este instrumento, independente de tranxrição, para todos os fins e
efeitos legais, O presente Contrato está consubstanciando em processo administràtivo, na
forma da Lei n.o 8,666/93.

Descrição do ObFto:

)Ai
CPL

] tTEtú DESCRTÇÀO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Descoffis no BrincapÍender - 3anos Vol.1 e Vol.z
Autor-d: Renata Peixoto da Cunhô
LivÍo - Os tesouros de uma üiança espe{ial
Autora: Renôta Peixoto da Cunha
Livro Família - aínor que supera desa6os
Autoíir: Lília Studart Editora: Livro ldeal

Kit R$380 80912 R$ 83.524,00

ll

c \

Av. Ddrúngog Sê.1áo, í00 . Sâo José, CEP: 65.870{00 . Pe6tca Boíls - MA. Emeil: p.*t eJB&ào.§ehotmâil.com
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Descobertas no Brincaprender - 4anos Vol.1 e Vol. 2
Autora:Renta Pdxoto da Cunhô
Meu Livro de A a Z Autorô: Renata Peixoto da Cunha
Livro Fômília - Amor que supera desafios
Autorô: Üdia Studart Editora: Livro Ideal

DescobeÍtas no Brincapender - saÍros Vol. 1 e Vol.2
Autord: Renata Peiroto da Cunha
Livro Pequeno Cienusta Autora: Renâta Feixob da
Cunha
L'vm Familia - amor que supera desafios
Autora: úria Shjdart Editora LivÍo Idoal
Coleção LEC (L€io, EscÍe\o,Calculo ) 2oano Aprova+
1 vol. Ungua Porhrguesa 1 vol. Matemática e L vol. Eu
Supero Desafios Livro do Aluno. Organizadora:
Ericà Sanbs

R$ R$ 76.930,

Kit

Krt 280 R$ 329,80 R$ 92.3.14,00

Kit i 330 R$ 129,80 R$ 108.834,00

Kit R$ 112.132,00

340 R$ 329,80 R$ 112.132,00

40

Kit 45 R$ 298,50 R$ 13.432,50

270

25

20 R$ 159,50

R$ 139,80 R$ 37.746,00

Rt 3.190,00

R$ 298,s0 R$ 462,

PL
2

4

7

8

i0

11

L4

15

Kú 219,80503

,802t9R$

L

3 370 26,003BIR$

5

L

Coleção LEC (Leio, Escrevo,Calculo ) 5oano Aprova+
1 voi. Linguâ Portuguesa I vol.Matemática e 1 vol. Eu
Supero Desafios Livro do Aluno. Organizadord: Érica
Santo5

Coleção LEC (Leio, Escíe\ío e Cakulo) 2o ano Aprova
+ 1vol. Lingua Portuguesa 1. vol.Matemática Liúro
do Proúessor Organizadora: Erica Santos

Coieção LEC (Leio, Escrs/o e Cakulo) 50 ano Apíova
+ 1 vol. Ungua Portuguesa 1vol. Matemática
Liwo do PÍo,Íêssor Orgônizadord: Érica Santos

@eção LEC (Leio, EscÍe\o e cakulo) Soano Aprova +
1vol. Ungua Portuguesa 1vol. Matemáüca Liyro
do Professor Organizadora: Enca Sanbs

Cde(Éo LEC (Leio, Escre\o e Calcub) 90 ano Aprova
+ I vd. Lingua Portuguesa 1 vol. MateÍÍÉtkã
tivro do Proíesr. OÍgEnizadora: EÍica Santos

Liwo de EducaÉo de Jovens e Adulto6 - EIA la
Etapa

Livro de Educa@ de Jovens e Adultos - EIA 2a

Livro de Edw@ de Jovens e Multos - EIA 3a
Etapa

Livro de Educação de lovens e Âdultos - E)A 4a
Etapa

ÍOTAL

Kit

Und 350 R$ 139,80 R$

Coleção tEC (Leio, EscÍevo,Cakulo ) Soano Aprova+ 1

vol. Lingua Porhrguesa 1 Vol,Matemií,tica e I vol. Eu

SupeÍo Desafio6
Livro do Aluno. : Erica Santos
Coleção LEC (Leio, Es(rg/o,Cakulo ) goano Aprova+
1 vol. Lingua Poítuguesa 1 vol. Matêmática e 1 vol. Eu

Supero Desafios
Livro do Aluno. : Erica Santos

6 R$340 BO293

0094011R$50298,R5

Kit

Kit

9

F- ---.,]

507

Und

Und

,l

- --.1t_

48.930,00

Und 380 R$ 139,80 R$ 53.124,00 i

I. UrÉ 320 R$ 139,80 R$ 44.736,00
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PL
ITEM oescnrçÃo

Espaço Culturdl Itinerônte - composto com Livros,
&inquedos Pedagógicos e Mobiliários e Tenda
Pôntogriáfica atende todos os públicos Edibía PAE

Inclusoteca - compos6 por -logos Hâgpgicos e
Livros atende a alunos com necessidadês especiais
EditoÍa PAE

Projeto EstimularÉo - compo6to poÍ logos, Livros,
Fôntoches, TapeE em Coíino, Mesas infantil, Cadeiras
intrnbs e Baú (h Madeira atende a Educação Infantil
e En§no Furúamslbl I. Editoía PAE

VALOR
urrrÁnro VALOR

R$ 13.876,00 R$ 13.876,00

R9 49.850,00 R$ 49.850,00

UND QTD

Und

2

1

3

Und

1

und 1

I

TOTAL rRS I10.706,0OL-

GLOBAL : RS 998,489,00 (Í{oyecentos e noventa e oib mil, quatÍocentos e
e nove reais)

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
inodentes sobre os materiais.

cúusutl srcutol - oo vlton rotlt
O valor do presente contrato é de R$998.489,@ (novecentos e noventa e oito mil
quatrocentos e oitenta e nove reais) a s€r pago em até 30 dias, apos a entÍega dos
produtos pela CONTRÂTADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE, conÍorme planilha abeixo descrita, extÍaida da
proposta de preços vencedora do certame:

CúUSUI.Â TERCGIRA- DAs oBRIGAcÔEs DA CoíYTRATADA

Para a execução
CONTRATADA:

deste contrato, entre outras, constituem obrigações dâ

a) Entrega: no almoxarifado central do Município oú diretamente nas dêpendências da
Secretaria Municipal de Educação, estabelecido no Município de PASTOS BONS/MA,
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todâs as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas na
licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANÍE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

R$ 998.489,00

,4<

o,çf
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e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

0 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou materiaÍ que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da COI.ITRATAiíTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

9) Substituir eventuais fiodutos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as
mesmas especificaçõês;

h) Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

§ElZ

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconúatar gualquer das prestações a que esüí obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, d€slocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do Contrôto.

cúusuLA oUARTA - pAs oBRrcAçõEs pA coNTRÂTAilTE

Para garantir o fiel cumprimento do obJeto deste Contrato, a COi.JTRÂTAi,íTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edibl ;

d) Comunicar à CONTPÁTADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

0 Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do obj€to, fixando prazo para a sua coneção.

cúUsulÁ oUIÍ§rA - Do PRÂzo DE vIGÊí{ctA Do coilTRATo

Pag
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fomecimento até o rmessário
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o aft. 57 da Lei n. 8.666/93.

cúusu!á sExfA - coilDrcõEs pE pAGAÍ,rEilTo

O pagamento rnensal sená feito em Íavor da empresa em ató 30 (trinta) dias após o
fomecimento por rneio de deposito em conta corrente, atrâvés de Ordem Bancária
apos a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisções.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme suas
solicitações e entrega dos produtos.

cúUsUIÁ SÉTIHA . DA cI.AssIFIcAcÃo oRGÂHEÍ{TÁRIA E EHPEilHo

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

12 361 0064 1049 MANUT E FUNC ENSINO FUNDAMENTAL. FUNDEB ZIOOó

3.3.90.32 MATERIÂI- 8EM OU SERVIçO pnRl OlSrnrzutÇÃO GRATUITA.

CúUSULA OITAVA . DAs PENAUDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais suieitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,330Á (trinta e três centésimos por cento) ao dia, inc,dente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o higésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partiÍ do trigesimo primeiro dia, nâo podendo ultrapassar 20olo
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item antêrior, a CONTRATANTE

@erá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitaÉo e assinar contratos com o Município de
PASrOS BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação;

CPL
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PAúGRAFO SEGUNDO - As sanções prêvistas nas alínem "a", poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PAúGRAFO TERCEIRO - Cabêrá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propoÍ a aplicação das penalidades previstas, rnediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará suleita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipotesês legats, quando:

a) prestar os sêrviços ou entregar os materiais em desconforlnidade com o
esp€cificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PAúGRAFO QUINTO - Âs multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
COÀITRATANTE.

PAúGRAFO SEXTo - o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRÁTADA amigiível ou judicialmente.

PAúGRAFO SFnMO - A liciEnte que enseiar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a propo$a, falhar ou fraudar na execução do Contrôto,
comportar-se de modo inidôn€o, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garântido o direito prévio da citaÉo e da ampla defesa, ficará im@ido de licitar e
contratar com a Administração, p€lo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos d€terminantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a p€nalidade.

cúusulA Í{oilA-p REscrsÃo
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseguências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PAúGRAFO PRIITIEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipotes€s elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e oconerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PAúGRÂFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unrlateral e escrito da CONTPÁTANTE, nos casos enurnerados nos incisos I a
xll e XVII do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade superior.

PÂúGRÂFO TERCEIRO - Este Contrato poderá §er rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

cí
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PAúGRAFTO OUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
.escisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos sêguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência admrnistrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde gue seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescísão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) trdnsferÉncia do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das detêrminações regulares de represêntantes que forem
designôdos pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiseal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do obito.

PAúGRAFO OUIIfrOi Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os
direitos da Administração, prevista no aft. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislaÉo
especial no que couber,

cúusur.l oÉcrul - oos acnÉscrmos ou supnessôes

A COTITRATADA se obnga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se bzem necessários, de até 2590 (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CúUSULA DÉcITiA pRIMEIRA - coI{DIcÕEs DE EflTREGA E REcEBIMEilTo
Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado central do Município ou
diretamente na sede da Secretaria Municipal de Educação, conforme o crso,
estabelecido na Cidade de PASTOS BONS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou
quinzenal, podendo tamtÉm ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de EducaÇão.

O prazo de entrega dos Materiais sêá imedlato, em até 03 (três) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nofa de Pedido/Emp€nho,

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicâda pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a
totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por
conta da empresa contratada.

No ato da entrega das mercadonas no almoxarifado Central e/ou próprio da Seffetaria,
de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fomecimento, o recebedor Êará o seu
RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinaturô do canhoto de recebido da Nota
Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, apos o recebimento provisorio, constatar-se que os produtos fomecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, apos a

§zu a3
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notificação por escrito à contratada seÍão interrompidos os pfttzos de recebimento e
susperEo o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essêncial paÍa o RECEBIMETITO DEFINmVO do material, que
será realizado excluEvamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura
do carimbo de "Atesto" na Nota FiscauFatura.

O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem éticc.profissional pela perfeita entrega do obieto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horátio comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega ford
do horiíÍio estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do
horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincÍda com dia em que não ha]a expediente na
Sêcretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabricãnte do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabÁcàçfu, quaisquer
irregularidade ou divêrgênoa com as especificações constantes neste Termo de
Referência, ainda que conslatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CIáUST'LA DÉCIMA SEGUÍTDA - ATI,ALTZACÂO FIÍ{ÂNCEIRÀ COHPE'ISACôES
FIÍ{AÍ{CEIRAS E DESCOÍ'ITOS
ATUALI;ZAçAO FIÍtAÍtCEIn^
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido s€rá atualizado financeiramente. desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor
Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + rpcÂ/100) N/3O-1] x Vp, onde:
AF = atualização financeirô;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CoMPENSAçóES FTNANCÉIRÂS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramênte, desde a data a que o mesmo se refena até a
data do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao CoÍEumidor Amplo- IFtrA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/ 100) N/30-1] x vp, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
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VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

cúusuu oÉcrul rtncetu - rtscll or corruro

A CONTRATANTE designara um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exiBm medidas corretivas por parte da mesma,
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10 e 2ô da Lei 8.666/93.

o fixal de contrato designado para esse processo é o Senhor ,OSÉ BURI{ETT
PEREIRA DA SILVA, nomeado através da portaria no 16412027.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEçAO V da Lei no
8.666/93, que versiar sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos
cêlebràdos com a Administação Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉctul ouentl - ol *rrmcÃo corrn^tru*

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal no 8.666,
de Zll06lL993, desde que hala interesse da COI,íTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

A CONTRATADA não poderá subcontrâtar total ou parcialmente o objeto deste
Conb-ato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de
imediata rescisão e aplicação dâs sanções administrativas cabíveis.

cúusura oÉgr.rA sExÍA- pA HABrlrracÃo

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

cúusuLA pÉcrirA sÉTrMA - pÂs coMUNrcAcóEs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzirá
efeitos legais se processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consrderadas comunicações verbais.

cúusulá DÉCIMA oITAva - pa puBucacÃo

O êxtràto do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n"
8.666/1993,sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

cúusurA pÉcrMA NovA - pos cAsos oi,rrssos

CPL

1Ír
"k"

Av Doíningos Sorülo, 10O. Sâo Jo3á, CEP 65.87GO0O ' Pâsios Boos - MA. Emâ[: Fí€Í€iturá=pa6Ebons@lptmdl.
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, DecÍetos Municipais no
2812017, de 20 de novembro de 2017 e no 2912077 de 20 de novembro de 2017 e
dos princípios gerais de direito.

cúusurA vrGÉsrMA - pa vlNcul-AcÃo Do coNÍRAÍo

O presente contrato vincula-se ao Proceiso da INEXIGIBILIDADE no 002/2021 e à
proposta vencedora, conforrne exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CúU5ULA VIGÉ5IMA PRIMEIRÂ . DA REsPo SABIUDADE cIuL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da COI.ITRATADA ou de seus
pÍepostos, ind€pendentemente de outras combinações contratuais ou legais. a que

estiver suieita.

cúusuu vrGÉsrMA sEGu p -mFoio

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que s€la, para dirimir quaisquer dwidas ou

litÍgios oriundos.

PASrOS BONS(MA), 05 de agosto de 2021.

€brdoa'.-^ ü*^^ 0-- c.>.(.-
^r3

Claudiana Gmara Gu
Secretária Municipal

Pelo co
$'"

ALMIR DE LE ILVA
Rep. Legal do PILARES DO SABER LTDA

*ffi
TESTEMU HAS:

CPF:

CPF:

Av. DoÍnin06 Ss.táo, 100'Sáo Jcá, CEP: 65.87G000 . Pasbs go.r3 - MA. Email: p.E bitrraJFsEbo.§Olrotmeilcom
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ESTREIT

ESÍAOO DO MARANHÃO
PREIIITURA MUNICIPAT DE ESTREITO

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rCrÍAçÔES

CNPr: 07.070.873/0fi,1-10
TERMO DE CONTRATO

Ne 097/2021

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DÊ LTVROS D|DÁICOS
PARA IMPLANTAçÃO DE PROJEÍO PEDAGÓGICO

PARA ATENDER A NECESSIDADE DA REDE

MUNICIPAL DT EDUCÂçÃO DO MUN'CiPIO DE

E5TREITO/MA, QUE ENTRE SICELIBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO E A EMPRESA

PILARE§ DO SABER LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Ao , r'rnt€ e cinco dras do mês agosto do ano de 2021, d€ um lado, o MUNICÍP|O DE ESTREITO, através da SecretaÍia

llu.iciL,al de tducação e Culturã, CNPJ: 31.031.564/0001- 15, localizada na Rua João Castelo, ne S/N, Centro, CEP:

65 975-000. Estrerto, Mâranhão, nesta representada pela Sra. FRANCISCA tlMA BARROS, Secretária Municipal de

Êducaçáo e cultura, Portaria ns oo3l2o21, bíãsileira, agente politico, portador do RG n.s 460451952 55P/MA e

CPF I Mt n' 309.270.923 87, doravante denominadâ simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a emp.esa

. fltARES DO SABER LTDA, CNPJ/MF o.a 21.607.75710OO1-43, estabelecide nâ Avenidã Daniel de Latouche, ne 08,vLo1., 
t.,t. barrío Cohatop, C'dade: São Luís - MA, neste ato, Íepresentadâ pelo, Sr. AL"i,tlR DE JESUS L'EIIE SIwA

nor trdora do RG n.s 12675993-6 SSP IMA e do CPF/MF n e 235.548.003-68, doravante denominedâ simplesmente
de i ON i RATADO. tendo em vista o que consta na lnexigibilidade de Licitação ne @4/2O27-lL, que passâm â

ni.lrJr r:\re rniirLtmento, rndependentemente de transcrição nã parte em que com este não conflitar, Íesol!em,
d.. ,-,lrrrurli ,--,.oído, celiebrar o píesente Contrato, regido pela Lei Na 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 25,
,rí i:.1 .. incdran!e as ciausulas e coodiçóes seBUintes:

CLÁUSUTÁ PRIMEIRA - DO OBJEÍO
r.Jr:rrilrt oDterÇ d€5ie ronrÍato a AQUISIçÃO OE LIVROS UDÁIICOS PARÂ IMPIANTAçÃO DE PROTETOS

PEDAGÓGICOs COM A FIT.IATIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OA REDE MUÍ{IOPAT DE ENSINO DO

MUNtCiPIO OE ESTREITO/MA, com motivação na lnêxigibilidade de Licitaçâo ne 004/2021-lL e seus anexos, que
,,,detrendente do transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato
. -lJ (ons(]i)srà4.rêdo no procedimento licitatório realrzado na tormâ da Lei N-o 8.666, de 21 de junho de 1993,

,irtigo 2!. rn05o I

ur. r{ovo rrrPê r,lÀ rov^ c'§r

CPL- Preí.duíà Mun. Oe tírêiro

CPL

ESPECTFTCAçÂO v.uNtT. i v. TorAtNDU
qUAN

T
IIIiM

-c,lecào L tC (lcrô. Escrevo e Calculo) - 29 ano apÍovã I Vol. LinBUa 
,

PonuBuesà. 1 vol Matemática e I Eu supero desafios {com kit 550 Rs 329,30 r_ Rs 181.t90.011

íorma(ào pecâgógr(d). Livro do Aluno I

J_
Coleçào LIC {leio, lr.revo e Calculo) -. 5q an

I rngld Ponúquesê, 1 Vol. Matematica e 1 Vol.

ii nín Íí)rm,rtàô pedàgógica), Livro do Àluno

o ApÍova 1 lr
Rs 329,80 | R5 201.178,m ,

_ -___l I

R5 194.582,00

Eu supero desaíaos I Kil

(oreçno LLC iLero, Éscíevo e Cêlculo) - 9-o ano Aprova + 1 Vol.

Lrrt!,, Pnriug! esa, I vol. Matematica e 1 Vo,. Eu supero desaíios

í, !,Í, rrÍmnçâú pedago_q'."1, lrro do1lll9. _
(,rieião ILC (Leiu, ircíevo e Calculol - 2p.rno Aprova + t Vol.

610

i--+
Knl

+_+_-
xit

I

-Tl0 l
i

Rs 329,80590

LrnB r.r l'.rÍruque5a, 1 Vci Matemática, Lrvro do proÍessoí
Rs 298,50 | PS 8.955,00

qel
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€SÍAOO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE ESÍREÍÍO

coMrssÃo pERMAftET{IE o€ ucnaçÕts

I,l

CPt -Pr.{.húr. Mún, o. Étteno MÂ
CNPI: 07 10

cúUsUI.A SEGUNDA _ DAS OBRIGAçôEs DA COÍ{TRATADA

Na execução do obieto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicaéo
necessáÍios ao fiel e adequado cumprimento dos encar8os que lhe são conÍiados, obriSando-se ainda a:

l) iniciar a entrega somente a9ós autorização, mediânte Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor competente

da Secretarie Municipal de Administração, tinança5 e Gestão, cuias cópias deverão ser apresentadas em anexo às

fespêctivas 
notas fiscai5 pa.a efeito de pagamento;

l'l

OPL

I

I ,:i .t,)_

i

:l
I

5
Coleção LEC (Leio, EscÍevo e Calculo) - 5e ano Aprova + 1 Vol

Líntua Portuguesâ, 1Vol. Matemática, úwo do professor.
Kit 30 Rs 298,50 RS 8.955,00

6
Coleção LEC (Lero, EscÍevo e calculo) - 99 ano Apíova + 1 Vol

Lín8ua Portuguesô, I Vol. Matemática, úvÍo do proíessor.
Kit 30 R5 298,s0 R5 8.9ss,00

R5 604.015,(rcVÁLOR TOÍAL R5

ÍIENI ÉsPEclHCAçÃO UNO Qt,T v.uNtT. v. ÍoTAt-

1

Esp€ço Cultuía itinerante composto com livros, Brinquedos

Pedagó8icos e Mobiliário e Tenda Panto8ráfico atende todos os

públkos.
Und 2 Rs 46.980,00 R5 93.960.00

Rs 113.s60,002

Bibliotecã Portâldo SabeÍ - Eiblioteca infantil ltinerante Composto

por Livros, Tenda inflável, joSos Educativos, BaúE em MDF, mesat

Cadeiías, Play-6Íound, Gangoíra Jacaíé, PufFs infláveis e Tapete

Amarelinha, alende público iníanto -juveijl.

Und 2 Rs 56.780,00

lnclusoteca composta por jogos pedegógicos e livíos ãtende a
alunos com ne(essidades esp€ciais.

Und 34 R5 13.876.00 R5 471.784,003

R5 49.850,00 R5 99.700,004

PÍoieto Éstimulando - composto poí jogos, livros, fantoches,

tapetes em coíino, mesas infantil, cadeiras iníantis e Baú de

Madeiía atende a €ducaÉo iríantile Ensino Fundamêntal.

Und 2

Und 2 R5 4.586,00 Rs 9.172,00

Baqneca- Acervo Cultura lnfantil, formado po. Uvros, DVD's e CO

com músicÂ iníantis, atende as Creches, gerçários e Êducação

lnfantil.

Und R5 4.998,001 Rs 4.998,00

5

6
crntinho da LeituÍa - Âcewo composto por 90 livros e Estante em

MDF atende o Ensino Fundamental ll e Málio.

Und 4 R5 r.6.765,00 R5 67.060,001

Biblioteca Móvel Pilaíês da Educação - Bâseado nos 4 pilaÍes da

Edu(ação: o aprend€, o fazeí, o seÍ e o conviv€í. Acompanha 180

livÍos, Fantoches, Fantasias e Móvel em MDF, lormulado para

âtlúer aos alunos do intanüle Fundamental.

RS 13.876,00Und 1 R5 13.876,008

BÍhquedoteca - composta poÍ Brinquedos, Livros, jotos, Blocos

lógicos, Playground, toca 3x lcom bolinhas, Íapetes em EvA,

Carrâlo pula-pula e puffs inflá\Eis atende a Educàção infantil-

Rs 16.798,00Und 1 Rs 16.798,00

Rs 79,80 R5 1s9,60Und 2

Prgjetg Criança Feli! - coínposto poÍ 250 Livros infantit Baú ern

MDF e tapete em coíino ateílde a Educação iífantil.

Proieto Educacional OÍogascomposto por Livro, Pesta de mão,

logos de Íabulearo e ClRoom educativo atende o Ensino

Fundamental l.

LO

9

RS 159,60Und 2 R5 79,80
: Proieto Educacional Tíàosito Legal - Educação e Gdadânià

I 
composto por Lrvro, Pasta de Mão, Jotos de Tebulerro e cD-RooM

i edurativo àtende o Ensino fundamental le ll.
11

R§ E91.227,20VATOR ÍOÍAt R$

I

c)

I
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ESÍADO OO MARAT{HÃO
PREFEIÍUIA MI,JNICIPAI O€ E§ÍRETO

coM6sÃo PERMAT{ENÍE rrE LgrÁçÔ85
CNPJ: 07.070.873/dn1-t0

ll) respeitar o prazo de entÍega do objêto estipulado por este contrato;

ag

CPL - Prêíeitu.. Mun Oê€streho - MA

lll) reparar, corrigiÍ, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contíato em que
se verificarem incoíÍeções ou deÍeitos de fabricação ou decorrentes do fornecimento;
lV) comunicir à tlSCAtlZAçÃO qualquer irregularidade ê providências ã serem tomadas no fornecimento do
pÍoduto;
V) Íacilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos pÍocedimentos e técnicas adotados;
Vl) respondêr integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONÍRATANTE ou a terceiros, em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. independentemente de outras cominaçôes
contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita;
Vll) ManteÍ durânte o prazo de execução do Contrãto as exi8ências de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na

licit:lÉo.
Vlll) Promover, âtravés de profissional habilitedo € durânte o período que se fizer necessário, o treinamento e

oriêntôçãp dos responsáveis pêla utilização e manutenÉo do obieto do presente contrato, em local a ser
desitnado pela Secretaria Municipal de AdministraÉo, Finançâs e Gestão.
Vlll) O liçitante CONTRAÍADO (A) responderá, perânte o usuário, poÍ eventuais danos morais e mateÍiais
resuhântes dâ utilização do obieto da licitação, independentemente de culpa.

lX) As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega pârciâis com indicaÉo das quantidades do material.
SUBCúUSUIá PRIMEIRA - O CONIRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a trânsferência de

responsebilidade da CONÍRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisqueÍ outros.
cúUsUI.A TERCEIRA _ DAs oBRIGAçõfs DA CoTTRATAÍ{T€
Para gaíantir o fiel cumpíimento do objêto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

l) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades
previstas neste Contrato;
ll) Designar proÍissionais do Setor de Compras da sede da, para, na qualidade de fiscais, acompanhar o
Íornecimênto dos produtos obieto destê Contrato;
lll) Comunicar à Contratada, aravés do executor dêsignado, qualquer problema que ocorra na entrega do objeto.
cúusutA qUARTA - Do pnAjzo DA vtGÊNctA E ExEcuçÃo Do coNTRATo
A vigência do Contrato será de aÉs 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser proÍrogado
nos termos e condições previstas na Lei 10.520, de 2002, do Decreto n' 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de
2005, e no coubeÍ a Lei Ne 8.666, de 2l de.iunho de 1993.
PAúGRÁFO ÚÍ{lCO'O prazo parâ entrega do (s) produto (s)objeto deste Contrato é de 1o{de2)dias coíridos, a

tadrdo íecebimento da "OÍdem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipalde Admanistração, Finanças

b Geslão. As entregas seÍão feitas mêdiante as oÍdens de entÍega parciais com indicâção das quantidadês do
materlal.
CúUSUTAQUIMTA _ DO PREçO € DAs COI{DçõEs DE PAGAMENTo

O valor global do presente contÍato e de RS 1.495.242,20 (um milhlo e quatrocentos ê noventa e cinco mil ê
durentos c quarenta e dois Íeais e únt€ centôyos).
PARÁGRAfO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela S€cretaria Municipal de Administração, Finanças e

Gestão, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da
competente ordem de Íornecimento.
cúusut"a sExÍA - DA clâsslFrcAçÂo oRçAMEMÍÁR|A E EMpEÍ{Ho
As despesas decoÍrentes da contratação coríerão à conta a conta d05 recursos:

óReÃor 12 - SECRETARTA MUNrclpAL oE EoucAÇÃo E CULTURA

UNIDADEI 03. TUNDEB . FUNDO DA EDUCAçÃO BÁSICA

PROGRAMAT 12.361.0403.20453 - MANUIENç.ÃO Ê ENCARGOS COM O FUNDEE 4tr/6

12.355.0401.2057 - MANUTENçÃO DO ENSINO TNFANÍ|L - CRECHE;

I

i

I

I

'ti

-ll
I

c?L

I



,-,,,',""^,,?â
ESTREITO

tvi
^l

a 52
ESTADO oo MARANHÃo

PRÍFEruIA MUÍ{ICiPAI IX ETREITO

coâÍsslo PERMANEÍiÍÉ DE LlcÍÍaCôEs
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ELEMENTO: 3.3.90.30 - Material De Consumo

FONIE DO RECURSO: TUNDEB
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PRoCESSO: / Pag'
Flr.: Rubrica:
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óneÃo, 12 . SECRETARTA MUNrcrpAL oE EDUcAçÃo E curruRA
UNIDADE: 0O - SECRETARIA MUNICIPAL Dt EDUCAÇÃO

PROGRAMA: 12.].22.@,03.2045 _ MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAç,ÃO E CULÍURA;

ELEMEÍ{TO: 3.3.90.30 - MaterialDê Consumo

FoNTE DO RECURSO: MDE

cúusurÂ sÉTrMA - DAs cr.ÁusurÂs ArÍÍr-FRAUDE E ANTr{onaupçÃo
Os Licitantes e o ContÍatedo devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contrâtual.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propôsitos desta cláusula, definem-se as se8uintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtivo dê influenciar a ação dê servidor público no processo de licitação ou na execução de contÍato;
b) "prâtica frdudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de exqcuÉo do contrato;
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabel€cer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimênto de representantes ou prepostos do ôrgão licitadoí, virando estabelecer preços em nÍveis artificiais
e não competitivosj
d) "pratica coercativa": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoag ou sua
propriedàde, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": destruir, íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçôes falsas aos
repr€sentantes do organismo financeiro multilateíal, com o objetivo de impediÍ materialmente a apuraÉo de
alegaçôes de prática previstâ acima; atos cuja intenção seia impedir materialm€nte o exercício do direito de o
organismo f inancerro multilateral pÍomover inspeção.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hiÉtese de financiamento, paÍcial ou integral, por oÍganismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresa ou pessoa física,
inclusive dec,aÍando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
frnanciados pelo orgônismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diÍetamente ou
por meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coeícitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaÉo ou da execução um contrato Íinanciedo pelo oÍganismo.
PAúGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláu5ulas acima, a CONTRATADA concorda e autoíiza
que, na hiÉtese de o contÍato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por oíBanismo financeiro
muhilatêrâ|, mediante adiantamento ou reembolso. o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente
lndicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitaÉo e à execução do contrato.
cúUsUTÀ oTAvA _ DAs PEI{AUDÂDES

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas suieitará a Contratada às

sanções previstas na Lei ne 10.520, de 2002, do kcreto n'3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005, e no
couber a Lei Ns 8.556. de 21 de iunho de 1993, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.
PARÁGRAFO Út'tlCO - es multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu
pagamento não eximirá a Contratâda da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das inÍrações
cometidas.
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coMrssÂo PERMAIENft O€ UCÍÍAçôES
CNPJ: 07.070.873/mO1-10

CúUSULA NoNA - DA REscIsÃo : A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com
consequênciàs contratuais e as previstas em Lei o! regulamento.
SUBCúUSULA PRIMEIRA- Constituem motivos paÍa rescisão de pleno direito do presente Contrôto, as hipóteses
elencadas no art 78 da tei 8.566/93.
SUBCúUSULA SEGUNDA- A rescisâo do presente Contrato poderá ser detêrminada poí ato unilateral e escrito
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.e 8.666/93, devendo ser
precedida de autonzação esarita e fuodamentadâ da ôutoridade superior.
SUBCúUSULÂ TERCEIRA - Este Contrâto poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção
ou penôlidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que hala conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCúUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste Contrato
independentemente de aviso exrejudicial ou interpelação judicial, nos seguintes cascs:
ô) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicaÉo à Contratada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagemento do produto efetivamente entregue até a data
da .escisão;

b) desrumprimento de qualquer determinaÉo da CONTRAÍANTE, feitô em bôse contÍatual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em paíe, sem autorizaÉo prévia e expressa da
CONTRAÍANTE;
d) desatendimento das determinações retulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE
para acompanhar. na qualidade de fiscal, a entÍe8a do objêto;
e) cometimênto reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.
cúusuu DÉoMA - DA REsForasAB .tDADE crvrr

A CONTRATADA íesponderá por perdas e danos que vier a soÍreí a CONTRATANTE ou teÍceiros, €m íazão de ação
ou omissão, dolosa ou culposâ da CONÍRATADA ou de seus prêpostos, independentemente de outrãs cominaçôes
contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

cúusuu oÉoMA PR|MEIRA - Do FoRo
Fica Eleito o foro da Comarca de ESTREITO-MA com renúncia expressa de qualqueÍ outro, por mais privilegiado
que seia, para dirimir quaisqu€r dúvidas ou litíBios oriundos da execução deste Contrato.
Ê, para firmeza e como píova de assim haverem, entÍe si, ajustado e contratado, é lavrado o pÍesente insttumento
em 04 (quaÍo) vias de igual teor, que, depois de lido e achado coníoíme, e asrinado pela Contrâtada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas.

ESTREIIO (MA), 25 de atosto de 2021
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FRÂNCISCA UMA SARROS

Secretária Municipalde Educação e Cultura
CONTRÂTANTE

PILÂRES DO SAAEN TTDA

ATMIR DE.'EsUS LEITE SILVA

CONÍRATADO
Representante Legal
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